
 
                                                                                 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2018 

TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE 

SANTA CATARINA - CIS-AMOSC E DE OUTRO A 

EMPRESA INFORSUL SERVIÇOS E TECNOLOGIAS DE 

INFORMÁTICA LTDA. 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA 

CATARINA - CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica de 

direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, 

com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim Itália, Município de Chapecó, 

Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor EDER IVAN 

MARMITT, inscrito no CPF sob o nº 028.804.959-46, doravante denominado CIS-

AMOSC, e, de outro lado, a empresa INFORSUL SERVIÇOS E TECNOLOGIAS 

DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.120.449/0001-32, com sede 

na Rua Sady de Marco, 52-D, Bairro Jardim Itália, Município de Chapecó, Estado de 

Santa Catarina, representado pelo Sócio, Senhor TAYLOR MARTINELLI, portador 

do CPF sob o nº 846.158.779-00, doravante designada CONTRATADA, em 

decorrência do Processo Administrativo nº 9/2018, Dispensa de Licitação nº 6/2018, 

homologado em 05/06/2018, sujeitos às disposições da Lei nº 8.666/93, celebram o 

presente instrumento, de acordo com as seguintes cláusulas contratuais: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DESTE CONTRATO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência de 

que trata o item 7.1 do Contrato Administrativo Superior, que tem por objeto a 

prestação de serviços de hospedagem de dados (backup) e de domínio (e-mails) em 

servidores de propriedade da CONTRATADA ou de terceiros, nos moldes do plano 



 
                                                                                 

 

adquirido, sendo: a) serviços referente plano de backup de dados (espaço mensal de 

50GB), armazenados em servidor remoto localizado em Datacenter no Brasil; b) 

serviços referente plano de domínio e de hospedagem de e-mails (espaço de 2GB), 

distribuído em até 20 (vinte) contas de e-mails com gerenciamento de DNS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO SUPERIOR 

2.1 O prazo de vigência do contrato originário fica prorrogado por mais 12 (doze) 

meses, passando a vigorar do dia 1º de janeiro de 2019 até o dia 31 de dezembro de 

2019. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS 

3.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da 

classificação 3.3.90.40 do orçamento do exercício de 2019. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato Administrativo Superior nº 

14/2018 não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 

(duas) vias, de igual teor e forma. 

 

Chapecó, 12 de dezembro de 2018. 
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